
Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1 914 , de 31 de outubro de 1 963. 

~ 
~ 

Cria cargos no Serviço PÚblico 
Estadual. 

!P G@W~ItJIro~I!!l@1B I!!l@ ~$1J~I!!l@ !!!J~ ~él1J@ (;Gl©5~1Q1 : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei~ 

Artigo lQ - Ficam criados e integrados no Qu~ 

dro do Serviço PÚblico Estadual, os seguintes cargos: 

a) Isolados de provimento efetivo: 
Inspetor de Fazenda -
Guarda Fiscal 

Padrão .. 
b) ~ carreira 

Fiscal de Rendas 
Fiscal de Rendas 

- Classe .. 
Fiscal de Rendas 
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Artigo 2Q - Esta lei ent~ará em vigor a lQ de 
janeiro de 1 964, revogadas as disposiçôes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá t 31 de outubro de 
1 963, 142Q da Independência e 75º da República. 
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